


PREFEITURA DE MARACANAÚ 

LEI N° 1.207, DE 11 DE M A IO  DE 2007.
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C oncede T ítu lo  de U tilidade Pública  
M unicipal a A ssociação Social, C ultural e 
E sportivo do A lto da M angueira e adota  
providências.

Faço saber que a C âm ara M unicipal de M aracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
M aracanaú , sanciono e prom ulgo a segu inte Lei:

A rt.l° . Fica concedido o Título de utilidade pública municipal, a Associação Social, 
Cultural e Esportivo do Alto da Mangueira -  ASSOCEAMAN, fundada em 12 de 
novembro de 2004, CNPJ N° 07.481.990/0001-76, localizada na rua Antônio Correia 
Viana, n° 170, bairro Alto da Mangueira, neste Município.

ogadas as disposições em

N A U ,  E M

a fix a d o
EM / /  105 t

Coordenadora Administrativa 
SEGOV

A rt.2°. Esta Lei entra em vigor na data 
contrário.

P A Ç O  Q U A T R O  D E  J U L H  
11 D E  M A I O  D E  2 0 0 7 .

Originária do Projeto de Lei n° 023/07 
-  de autoria da Vereadora 
HELENITA SOUAS OLIVEIRA 
NUNES.

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú 
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 038/2007

Concede Título de Utilidade Pública Municipal a 
Associação Social, Cultural e Esportivo do Alto 
da Mangueira e adota providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art.1°. Fica concedido o Título de utilidade pública municipal, a Associação Social, 
Cultural e Esportivo do Alto da Mangueira -  ASSOCEAMAN, fundada em 12 de no­
vembro de 2004, CNPJ N° 07.481.990/0001-76, localizada na rua Antônio Correia 
Viana, n° 170, bairro Alto da Mangueira, neste Município.
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Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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